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LEI Nº 1.192/2005 

 
 

“Dispõe sobre contratação por tempo determinado, nos termos do artigo 37, 

inciso IX, da Constituição Federal e dá outras providências”. 

 

 O Povo do Município de Lajinha, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes legais na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu, Prefeito Municipal, em 

seu nome sanciono a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar profissionais da área jurídica, 

esta para desempenho da função de defensor público municipal, por tempo determinado, 

para atender as necessidades temporárias de excepcional interesse público decorrentes, 

de forma muito acentuada, da população carente. 

 

Artigo 2º - As contratações referidas no artigo 1º, acima, somente poderão ocorrer para 

o preenchimento das seguintes funções e/ou cargos: 

 

ITENS Nº DE 

FUNÇÕES/CARGOS 

DESCRIÇÃO DAS FUNÇÕES/CARGOS 

01 02 Médicos clínicos gerais para o PSF 

02 06 Médicos para plantões no PSM (PRONTO SOCORRO 

MUNICIPAL) 

03 01 Enfermeiro para RESPONSÁVEL TÉCNICO no PSF 

04 02 Enfermeiras para o PSF 

05 01 Farmacêutico (a) para o PSF 

06 03 Dentistas para o PSF 

07 03 Técnico (a) de higiene dental  (THD) 

08 01 Advogado para Defensoria Pública 

09 01 Fisioterapeuta 

 

Parágrafo Primeiro – As atribuições de cada função ou cargo, escolaridade para seu 

exercício e sua forma de recrutamento estão mencionadas no ANEXO I (UM) da 

presente Lei. 
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Parágrafo Segundo – O número de vagas da cada função ou cargo, os seus vencimentos, 

suas jornadas de trabalho e/ou o seu número de procedimentos estão explícitos no 

ANEXO II (DOIS) da presente lei. 

 

Artigo 3º - As contratações serão feitas pelo tempo necessário para atender as 

necessidades do município, observando o prazo máximo de 01 (hum) ano, renovável 

por igual período caso persista a necessidade de excepcional interesse público 

justificável pela administração. 

 

Artigo 4º - As contratações, referidas nesta lei, serão sempre precedidas por proposta 

verbal do Secretário Municipal da respectiva pasta e serão feitas com prévia autorização 

do Prefeito. 

 

Parágrafo Único – Constarão obrigatoriamente das propostas de contratação:  

 

I) o prazo; 

II) a função a ser desempenhada; 

III) a remuneração; 

IV) a dotação orçamentária; e  

V) habilitação exigida para a função ou cargo. 

 

Artigo 5º - Só poderão ser contratados nos termos desta Lei os interessados que 

comprovem os seguintes requisitos: 

 

I) ser brasileiro; 

II) gozar de boa saúde física e mental e não ser portador de deficiência 

incompatível com o exercício das funções, quando for o caso. 

 

Parágrafo Único – O contratado assumirá o desempenho de suas funções no prazo 

convencionado no contrato, apresentando na oportunidade a comprovação de suas 

condições físicas e mentais aptas ao cumprimento das suas atribuições, 

consubstanciadas em laudo de sanidade e capacidade emitido pela Secretaria de Saúde 

do Município. 

 

Artigo 6º - Os contratados nos termos da presente Lei estão sujeitos aos mesmos 

deveres e proibições, inclusive no tocante à acumulação de cargos e funções públicas, e 

ao mesmo regime de responsabilidade vigente para os demais servidores públicos 

municipais, no que couber. 

 

Artigo 7º - Ocorrerá à rescisão contratual nos casos previstos na Legislação Federal que 

rege a contratação administrativa. 
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Artigo 8º - É vedado atribuir ao contratado encargos ou serviços diversos daqueles 

constantes do contrato, bem como, designações especiais, nomeações para cargos em 

comissão, afastamentos de qualquer espécie, exceto os compatíveis com a natureza 

deste vínculo. 

 

Artigo 9º - É vedada a contratação para função correspondente a cargo em comissão. 

 

Artigo 10 – As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Artigo 11 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo todos os seus 

efeitos a 01/01/2005, revogando-se as disposições em contrário.  

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS SEIS DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO 

DOIS MIL E CINCO. (06-04-2005) 

 

 

Verª ALZIRA MACHADO FERNANDES ARAÚJO 

   Presidente 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 11/04/2005, e transformada na  Lei 

1.192/2005, conforme cópia arquivada em pasta própria. 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais 

At. Legislativo 

 

ANEXO I – (Atribuições da Função/Cargo, Escolaridade para seu exercício e 

forma de seu recrutamento). 

ÍTEM 
FUNÇÃO / CARGO 

ATRIBUIÇÕES ESCOLARI

DADE 

RECRUTAMEN

TO 

01 Médicos clínicos gerais para o 

PSF 

As constantes do 

contrato inerente à 

sua função 

Superiora C/ Contrato Adm. 

por tempo 

determinado 

02 Médico para plantões de 24 

hs PSM (Pronto Socorro 

Municipal) 

As constantes do 

contrato inerente à 

sua função 

Superiora C/ Contrato Adm. 

por tempo 

determinado 

03 Enfermeiro para 

RESPONSÀVEL TÉCNICO 

no PSF 

As constantes do 

contrato inerente à 

sua função 

Superiora C/ Contrato Adm. 

por tempo 

determinado 

mailto:legislativo@cmlajinha.mg.gov.br


 

Av. Dr. Sidney Hubner França Camargo nº 31| Centro | Lajinha | MG | 36.980-000 

Telefax: (33) 3344-1548 – legislativo@cmlajinha.mg.gov.br – www.cmlajinha.mg.gov.br 

04  Enfermeiras para o PSF As constantes do 

contrato inerente à 

sua função 

Superiora C/ Contrato Adm. 

por tempo 

determinado 

05 Farmacêutico (a) para o PSF As constantes do 

contrato inerente à 

sua função 

Superiora C/ Contrato Adm. 

por tempo 

determinado 

06 Dentistas do PSF As constantes do 

contrato inerente à 

sua função 

Superiora C/ Contrato Adm. 

por tempo 

determinado 

07 Técnico (a) de higiene dental 

(THD) 

As constantes do 

contrato inerente à 

sua função 

Superiora C/ Contrato Adm. 

por tempo 

determinado 

08 Advogado p/ Defensoria 

Pública 

As constantes do 

contrato inerente à 

sua função 

Superiora C/ Contrato Adm. 

por tempo 

determinado 

09 Fisioterapeuta As constantes do 

contrato inerente à 

sua função 

Superiora C/ Contrato Adm. 

por tempo 

determinado 

 

ANEXO II – (Nº de vagas das funções/cargos, sua forma de provimento, seus 

vencimentos, sua carga horária ou seu número de procedimentos). 

ÍTEM 
CLASSE DE CARGO 

PROVIMENTO 
Nº DE 

VAGAS VENCIM

ENTO 

R$ 

JORNADA 

01 Médicos clínicos gerais 

para o PSF 

C/ Contrato 

Adm. por tempo 

determinado 

02 7.900,00 40 Horas  

Semanais 

02 Médico para plantões 

de 24 hs PSM (Pronto 

Socorro Municipal) 

C/ Contrato 

Adm. por tempo 

determinado 

06 600,00 24 por  

Plantão 

03 Enfermeiro para 

RESPON-SÁVEL 

TÉCNICO no PSF 

C/ Contrato 

Adm. por tempo 

determinado 

01 1.540,00 20 Horas  

Semanais 

04  Enfermeiras para o PSF C/ Contrato 

Adm. por tempo 

determinado 

02 2.780,00 40 Horas  

Semanais 

05 Farmacêutico (a) para o 

PSF 

C/ Contrato 

Adm. por tempo 

determinado 

01 1.540,00 30 Horas  

Semanais 

06 Dentistas do PSF C/ Contrato 

Adm. por tempo 

determinado 

03 1.540,00 40 Horas  

Semanais 

07 Técnico (a) de higiene 

dental (THD) 

C/ Contrato 

Adm. por tempo 

determinado 

03 600,00 40 Horas  

Semanais 

08 Advogado p/ 

Defensoria Pública 

C/ Contrato 

Adm. por tempo 

determinado 

01 1.100,00 40 Horas  

Semanais 
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09 Fisioterapeuta C/ Contrato 

Adm. por tempo 

determinado 

01 1.500,00 750 

Procedimentos 

/ Mês 
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